
 

 

 

 

 

 
 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 

 

DISCIPLINA 
 

 
O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol, em 22 de 
novembro de 2018, deliberou: 
 
P.041-2018/2019 – Castigar o IMORTAL BASKET CLUBE, com a pena de MULTA DE 
100,00€ (CEM EUROS), ao abrigo do n.º 2 do art.º 214 do Regulamento de Provas, por 
não terem colocado na plataforma “filezilla” o vídeo do jogo 176, que em 10.nov.18 
disputaram com o Vitória SC para a Liga Portuguesa de Basquetebol. 
 
P.042-2018/2019 – Castigar a UNIÃO ACADÉMICA ANTÓNIO AROSO, com a pena de 
MULTA DE 150,00€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do n.º 1 do art.º 75º do 
Regulamento de Disciplina por não terem inscrito treinador no jogo 1071, que em 17.nov.18 
disputaram com a AD Ovarense para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
  
P.043-2018/2019 – Castigar a ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA OVARENSE, com a pena de 
MULTA DE 150,00€ (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do n.º 1 do art.º 75º do 
Regulamento de Disciplina por não terem inscrito treinador no jogo 1071, que em 17.nov.18 
disputaram com a AD Ovarense para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina 
 
P.044-2018/2019 – Castigar o atleta JOÃO FRANCISCO MATEUS OLIVEIRA, licença n.º 
168487, da Associação Desportiva Ovarense, com a pena de CINCO DIAS DE 
SUSPENSÃO, a contar de 18.nov.18, ao abrigo do n.º 2 do art.º 79º e da alínea a) do n.º 
1 do art.º 26º, do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 1071, que em 
17.nov.18 a AD Ovarense e a A.Aroso disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª 
Divisão Masculina. 
 
P.045-2018/2019 – Castigar o presidente CARLOS MIGUEL SANTOS GUERREIRO, 
licença n.º 7638, do Galitos Futebol Clube, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, 
a contar de 18.nov.18, ao abrigo do n.º 1 do art.º 41º do Regulamento de Disciplina, por 
infração cometida no jogo 1508, que em 17.nov.18 o Montijo BA e o Galitos FC disputaram 
para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão Masculina. 
 
P.046-2018/2019 – Castigar o treinador PAULO JORGE GONÇALVES FIDALGO, licença 
n.º 5224, do Clube Basket de Felgueiras, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 
15º do Regulamento de Disciplina, por infração cometida no jogo 939, que em 17.nov.18 o 
CB Alfenense e o CB Penafiel disputaram para o Campeonato Nacional da 2ª Divisão 
Masculina. 
 
 
 
LISBOA, 28 DE NOVEMBRO DE 2018. 
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